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25/03/2022 14:10 17:05 Através de webconferência - Google Meet

I tem  Pa uta

01 Avaliação da solicitação enviada pelo candidato a Reitor Prof. Denis.

02
Avaliação da solicitação enviada por Adolfo Wagner, assessor do candidato a Diretor Geral do Campus João Pessoa, prof.

Italan.

03 Processo 123169.000382.2022-78 - Denúncia por descumprimento do Edital Retificado 03/2022 -CEC, de 2 de fevereiro de 2022.

04
Processo 23000.000645.2022-61 - RECORRER DE INDEFERIMENTO DE PROCESSO DE DENÚNCIA DE IMPUGNAÇÃO DE CANDIDATURA

NAS ELEIÇÕES 2022 IFPB.

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA PARAÍBA

COMISSÃO ELEITORAL CENTRAL - REITORIA

ATA 17/2022 - CEC/CONSUPER/DAAOC/REI TORI A/I FPB  

1. DADOS DA REUNIÃO:

2. PAUTA:

3. DISCUSSÃO DA PAUTA e  DECISÕES TOMADAS:

1. Em reunião realizada no dia 25 de março de 2022, a parIr das 14:10, com a parIcipação da maioria dos membros da

Comissão Eleitoral Central (CEC), foi analisada a solicitação enviada pelo candidato a Reitor Prof. Denis, conforme

abaixo:

“Gos ta r i a  de c ons ul ta r  a  Comi s s ã o El ei tor a l  Centr a l  s obr e a  pos s i bi l i da de de envi a r  a s s es s or es                                          

meus  a os  di ver s os  c a mpi  do I FPB pa r a  fa l a r em em meu nome pa r a  a  c omuni da de a c a dêmi c a ,                                            

a l unos , pr ofes s or es  e téc ni c os . Es tou me r efer i ndo a  pos s i bi l i da de de envi a r  r epr es enta ntes  da                                           

mi nha  c a ndi da tur a  pa r a  di vul ga r  mi nha s  pr opos ta s  pel os  di ver s os  c a mpi , pes s oa l  i denIfic a do,                                      

c om fa r da mento, que tr a ba l ha  j unto c omi go na  c a mpa nha , pa r a  que el es  pos s a m di vul ga r                                       

mi nha s  pr opos ta s  j unto a os  a l unos , pr ofes s or es  e téc ni c os  a dmi ni s tr a Ivos  em todos  os  c a mpi                                            

da  I ns Itui ç ã o. Vi s to a  gr a nde qua nIda de de c a mpus  e a  di s tâ nc i a  geogr á fic a  entr e el es , nã o é                                             

pos s ível  mi nha  pr es enç a  em todos  os  l oc a i s , s endo a s s i m, s ol i c i to a  es ta  Comi s s ã o um pa r ec er                                                 

s obr e o fa to.“   ;

Por unanimidade, esta Comissão Eleitoral Central entendeu que é possível o envio de assessores de candidato

para os campi e reitoria com a finalidade de realizar campanha, desde que, sejam membros da comunidade

(discente, docente, técnico administraIvo), sejam devidamente credenciados junto às comissões eleitorais

locais em prazo mínimo de 24h e respeitem o que preceitua o Título do EDITAL DO PROCESSO DE CONSULTA -

QUADRIÊNIO 2022-2026 e suas alterações. Os candidatos/a podem uIlizar pessoas externas à comunidade

apenas em aIvidades de apoio logísIco e comunicação. Este entendimento é extensível aos demais

candidatos/a.

2. Em seguida, foi analisada a solicitação enviada por Adolfo Wagner, assessor do candidato a Diretor Geral do Campus

João Pessoa, prof. Italan, conforme abaixo:

“Cons i der a ndo a  nec es s i da de de mobi l i za r  a  c omuni da de pa r a  o pl ei to do di a  0 6  de a br i l  de 2 0 2 2 ;                                                   

Cons i der a ndo o fa to da s  el ei ç ões  pa r a  a  Rei tor i a  e Di r eç ões  Ger a i s  s er em a Ivi da des  es tr i ta mente                                                 

i ns Ituc i ona i s ; Cons i der a ndo a  di mens ã o da  c omuni da de do c a mpus  Joã o Pes s oa ; A c a mpa nha  I ta l a n                                             

9 0 0 2  pa r a  a  Di r eç ã o Ger a l  do Ca mpus  Joã o Pes s oa , di r i ge-s e a  es ta  Comi s s ã o Centr a l  pa r a  s ol i c i ta r,                                                          

mui to r es pei tos a mente, a  r evi s ã o de s ua  dec i s ã o que i mpede o r ec ebi mento de ema i l s  de c a mpa nha                                         

nos  ender eç os  el etr ôni c os  i ns Ituc i ona i s . Sol i c i ta mos  que a  Comi s s ã o El ei tor a l  Loc a l  de Joã o Pes s oa                                                 

pos s a  i ndi c a r  um ender eç o a  pa r Ir  do qua l  s er i a m envi a da s  mens a gens  c om c onteúdo de nos s a                                            

c a mpa nha  a os (à s ) s er vi dor es (a s ) e es tuda ntes  do c a mpus .                     “;
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28/03/2022 14:00 17:00 Reunião da CEC via webconferência.

Por unanimidade, esta Comissão Eleitoral Central raIfica o entendimento do Art. 21 do EDITAL DO PROCESSO DE

CONSULTA - QUADRIÊNIO 2022-2026 e suas alterações, que trata da vedação do envio de propaganda eleitoral através

do e-mail  insItucional. Além disso, o envio de e-mail  de/para contas do domínio ifpb.edu.br, fere a políIca de

segurança da informação do insItuto, onde no úlImo parágrafo do item 4.5.2, tem-se: "Seu uso é exclusivo para fins

InsItucionais sendo vedada qualquer forma de spam". Ainda, foi enfaIzado que não é permiIdo o uso de e-mail

insItucional como remetente/desInatário de propaganda dos candidatos, para que não sejam infringidas políIcas de

uso do Gmail (políticas de anti spam), provedor das contas institucionais e acadêmicas do IFPB.

3. Na sequência, foi avaliado o Processo 123169.000382.2022-78 - Denúncia por descumprimento do Edital ReIficado

03/2022 -CEC, de 2 de fevereiro de 2022. Por ocasião, foi feita a apresentação da denúncia constante do processo. Por

maioria, os membros da CEC presentes à reunião acataram a denúncia contra a Presidente da Comissão Eleitoral Local

do Campus Princesa Isabel (CEL-PI), Profa. Karoline Fernandes Siqueira Campos. Os integrantes presentes à reunião

votaram conforme segue:

Pela Admissibil idade: Fábio de Albuquerque Silva,  Francisco Raimundo de Freitas, Natalia Costa de Lima

e Romulo de Oliveira Lins Vieira de Melo;

Pela Inadmissibil idade: Felipe Targino do Nascimento.

4. Por fim, foi avaliado o Processo 23000.000645.2022-61 - RECORRER DE INDEFERIMENTO DE PROCESSO DE DENÚNCIA DE

IMPUGNAÇÃO DE CANDIDATURA NAS ELEIÇÕES 2022 IFPB, encaminhado pelo CONSUPER. Foi deliberado por unanimidade

que o mesmo seja devolvido ao CONSUPER com a anexação do indeferimento da solicitação perInente ao recurso em

questão.

4. AÇÕES NECESSÁRIAS:

1. Informar aos solicitantes Prof. Denis e Adolfo Wagner das decisões dessa comissão eleitoral;

2. NoIficar a Presidente da Comissão Eleitoral Local do Campus Princesa Isabel (CEL-PI), Profa. Karoline Fernandes

Siqueira Campos a respeito dos fatos citados no Processo 123169.000382.2022-78 - Denúncia por descumprimento do

Edital ReIficado 03/2022 -CEC, de 2 de fevereiro de 2022, e informá-lo do prazo de 24 horas (úteis), a contar do

recebimento da noIficação, para apresentar defesa administraIva, conforme estabelecido no § 1º do Art. 29 do Edital

RETIFICADO nº 03/2022-CEC;

3. Devolver o Processo 23000.000645.2022-61 - RECORRER DE INDEFERIMENTO DE PROCESSO DE DENÚNCIA DE

IMPUGNAÇÃO DE CANDIDATURA NAS ELEIÇÕES 2022 IFPB, com a anexação do indeferimento da solicitação perInente ao

recurso em questão.

5. DADOS DA PRÓXIMA REUNIÃO (AGENDAMENTO PRÉVIO):

6.  RELAÇÃO DOS PARTICIPANTES PRESENTES/AUSENTES:

Pr es entes   : Fábio de Albuquerque Silva, Francisco Raimundo de Freitas, Natalia Costa de Lima, Romulo de Oliveira Lins Vieira de Melo

e Felipe Targino do Nascimento.

Aus entes  :   Ana Luísa Alves Marques Probo, Álefe Emanuel de Carvalho Azevedo, Diêgo Silva Leon e Kaio Oliveira de Azevedo.

SUBSCREVEM:

Chairman: Fábio de Albuquerque Silva

Secretário(a) ad hoc: Fábio de Albuquerque Silva

Participantes presentes:

Fábio de Albuquerque Silva;

Francisco Raimundo de Freitas;

Romulo de Oliveira Lins Vieira de Melo;

Natalia Costa de Lima; e,

Felipe Targino do Nascimento.
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